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TIPO AUTOR
Comissão

(3) Dep. Felix Mendonça Jr -  CC - COMUNICAÇÃO DE COMUNICAÇÃO - AÇÃO - 214Z
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
10 - Agricultura, Desenvolvimento Agrário e Pesca

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
004 - Fomento a(o)

TIPO DE REALIZAÇÃO
766 - Tecnologia Agropecuária

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
22101 - Ministério da Agricultura e Pecuária -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 20.573.1144.214Z.

PROGRAMA
1144 - Agropecuária Sustentável

SUBTÍTULO
 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
20 - Agricultura

SUBFUNÇÃO
573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

214Z - Fomento à Tecnologia Agropecuária e Recursos Genéticos
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Projeto apoiado (unidade)

META
20
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 90.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 8 90.000.0004 90

TOTAL: 180.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 180.000.00099000003558 9

TOTAL: 180.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda objetiva destinar recursos financeiros para o fomento à inovação tecnológica aberta no agronegócio, por meio da
implementação de programas e projetos como o
desenvolvimento e transferência de novas tecnologias agropecuárias, a conservação, o melhoramento e o uso sustentável de
recursos genéticos para a alimentação e agricultura, Programa Bioinsumos, projetos de fomento à geração de novas tecnologias,
produtos e processos, em um contexto de Bioeconomia com ênfase na agricultura de base biológica; estabelecimento do Foro de
inovação Agropecuária - FIA de forma a garantir a competitividade e a sustentabilidade da agropecuária brasileira. Fomento à
ampliação da conectividade no meio rural e à Agricultura Digital, a digitalização dos serviços e seu uso para o desenvolvimento de
novos produtos, e fomento à agregação de valor nas cadeias agroalimentares e alimentos do futuro.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5042 - Com. de Comunicação
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